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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.127 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA A LEI Nº 8.970 DE 19 DE SETEMBRO DE 2019, QUE “DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO DE ÁREAS DE TERRENOS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam inseridos os §§ 1º ao 7º ao artigo 2º da Lei nº 8.970 de 19 de setembro de 2019, que “dispõe sobre a desafetação e alienação de áreas de terrenos pertencentes ao Patrimônio Público do Município de Sete Lagoas”, com as seguintes redações:

“Art. 2º (...)

§ 1º Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado na venda dos bens imóveis de que trata esta Lei, poderá ser realizada segunda concorrência ou leilão público com desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor de avaliação vigente.

§ 2º Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado por duas vezes consecutivas, os imóveis serão disponibilizados automaticamente para venda direta, aplicado o desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor de avaliação.

§ 3º A compra de imóveis previstos nesta Lei disponibilizados para venda direta poderá ser intermediada por corretores de imóveis.

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º, caberá ao comprador o pagamento dos valores de corretagem.

§ 5º Na hipótese de realização de leilão eletrônico, poderão ser realizadas sessões públicas com prazos definidos e aplicar descontos sucessivos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor de avaliação vigente.

§ 6º A venda, em quaisquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor de aquisição, na forma a ser regulamentada em ato do Poder Executivo Municipal.

§ 7º Para as alienações efetuadas de forma parcelada não será concedido desconto.”

§ 8º Fica autorizado o financiamento imobiliário dos lotes e áreas por meio de instituições financeiras oficiais, cumpridos os requisitos do §6º deste artigo, na forma disposta em Decreto.

§ 9º Fica determinado que a licitação para alienação dos lotes e áreas objeto da presente norma, deverá ser realizada na modalidade maior preço por item, sendo considerado item cada área ou lote correspondendo a um item, numerados sequencialmente em planilha discriminatória.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 02 de dezembro de 2020.
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